
ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA HÜNICIPAL FORMOSA

LEI Ns;í Í4á.-NA, DE 25 DE MAIO DE Í..99S,

DISPÜE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS RA

RA O exercício de 1.996, E DA OUTRAS PROOIDEN-

CIAS.."'

Faco saber que a

:STADO DE GOIÁS, aprovou, e eu sane

CAMARA MUNICIPAL DE

o n o a s e q u i n t e I... EI "

FORMOSA,

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art ., 1.Q.. -• F'icam estabelecidas, para elaboracao

do Orçamento do Município de FORMOSA, relativo ao exercício de

1.996, as diretrizes gerais de que trata este capitulo..

Art ,.e 1 oreament ár anual

compreenderá"

I - O ORÇAMENTO FISCAL?

II-- O ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SÓCIA!

Al-tu 3 o.. - No projeto de Lei Orçament ár i a, as

receitas e as despesas serio orçadas
regi das pe 1 a Le i nr .. 4 .. 320/64

a u t o m a t i c: a m e n t e c o r i- i g i d o s , a i í t e s

orcamentIria, segundo a variacao
a 1.11 o r i z a d o s p e 1 o G o v e r n o F' e d e i- a 1 , n o

os meses de junho a dezembro de 1.995,

do período..

obedecendo todas as normas

e  seus valores serão

do i n i c i o da execucao

a c i.i m u 1 a d a d o s i n d i c e

P e I- r o d o c o m p i- e e n d i d o e n t r e

i n c 1 i.t i n d o os meses et r emo

Parágra-Fo único Os valores atualizados na

•Forma do disposto no caput deste artigo, serão ainda corrigidos

durante a execucao orçamentaria segundo variacao dos índices

autorizados pelo Governo Federal, ou por outro critério que vier
a ser estabelecido na Lei Orcamentaria, e seus valores apds serem

c o r r i g i d o , ia e r a o Ia n c a d o s e i- e g i s 11- a d o s na i-1.11:) r i c a 1- e s e r v a de

cont i gênc ia, para apds serem d i st r i bu i dos a at ender i nsu F i c i ânc i a
d e d í:; t a c o e s o 1- c a m e n t ária ia n cí ia d i- g á o d a a d m i n i ia 11- a a o ,.



Art: .. 4a.. Na est: i mat: i va das receifcas serão

considerados os efeitos das modificações na legislação

tributáriay que serão objeto de projetos de leis a serem enviados

a Câmara Municipal ate cinco meses antes do encerramento do atual

(í : :ei" c i c i o f i n an c e i i" o..

efe i t os dest a Le i

Art .. 5q.. As

,  serão assim def

at i V i dades

n i dos "

proj et os para

ATIVIDADES OPERACIONAIS Sao aquelas

destinadas ao apoio da organizacaox ou seja, as que abrigam as

atividades de orçamento, contabilidade, administração de pessoal,

a 1 m o i< a r i f a d o , pia n e j a m e n t o e o u t; r a s a f i ri ííí , b e m c o m o a í;> d e m a i 15

relacionadas com a execucao das atividades do setor piiblico;;

r  -

PROJETOS DE AMPLIACAO FlSICA Sao os que
visam incrementar a capacidade instalada pelo Poder Publ ico,seja

ela relacionada com os bens do proprio setor publ ico ou com os de

uso comum da comunidade em geral ou ainda com os setores

produt i vos 5

PROJETOS DE EXPANSgiO DOS SERVIÇOS Sao os que
visam eiípandir a capacidade de prestação de serviços sem que isto

implique na execucao de obras;;

PROJETOS DE APERFEIÇOAMENTO - Sao os que

objetivam melhorar a produção de bens e a prestação de serviços,

a t r a V íí s d o d e üí e n v o 1 v i m e n t o d e p i" o j e t o ii; d e s t i i'i a d o s , b a s i c a m e n t e , a

111 o d e r n i z a c o a d m i n i s t: i'' a t i v a, t e c 11 o 1 d g i >::: a e g e r e n c: i a 1 d cj s e t o r
pi.íb 1 i CO ..

CAPITULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL

SECAO ÚNICA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art ..

lideres do Mun i c i p i O;

a t:f m i n i s t r a c a o d i r e t a e

6 Q .. O O r c a m e n t o f i s c a 1

s e i.i s f u n d o s , d r g a o ií; e

i nd i r et a ..

abrangerá os

ent i dades da

AI'-1 « 7 a.. ■••• ín! a e 1 a b o i" a c a o d o O r c a m e n t o F i i-; a 1
serão observadas diretrizes especificas de que trata este
c: a p i t u 1 o ..

Art.. Sq.. - Os recursos ordinários
Municipal, poderão ser programadas para atender
correntes e de capital, exceto amortização de
o p e r a c d e s d e c r é d i t o s , a p d s atendida s c o m p e s o a 1
sociais, serviços da divida e outras despesas
a d m i n i 1:; t r a t i v o e o p e r a c i o n a 1 ..

do Tesouro
as despesas
dividas por

e  encargos

com cusjieio



observadas as pr

9q„

OI" idades e

Na -r ÍKaçao das despesas serão

m e t: a s c o o ii> t; a n t: e s d «:> A n e o d e s t a I... e i „

Art: 10.0» A proposta or ç:aniení; ár i a aJ. ocar ví

r e c u r s o s e s p e c; T f 1 c: o s p a i" a o P o d e r J u d i c: 1 á i" i o , P o d e r I... e g i s 1 a t; i v o e

s e u s d r g a o s , n o s t e r nt o ü; d a I... ei O r g â n i c a „

AI" t: „ i í Q .. •••■ S e r a o p r e v i s i o s o o o i" ç a m e n t o a p u a 1
recursos que garantam o pagamento de pessoais em conformidade com
as Leis que tratam do Quadro de Pessoal da Prefeitura..

CAPITULO III

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art u 12q,. •••• O Orçamento da Seguridade Social
a 1.) r a n g e i" á o ii; d i" g ã o s e u n i d a d e s o r ç a m e n t á i" i a s y i n c 1 u s i v e f u n d o s ,
fundações, autarquias e empresas piibl icas que atuem nas áreas de
s a lide, prev i dênc i a e ass i st ene i a soe i al ..

Art.. í.3q.. - Na elaboraçáo do orçamento da
Segur i dade Soe i al, serão observadas as d i retr i zes espec Tf i cas de
que t r at a est e ca p i t u 1 o ..

Art.. í4q„ Na fiKaçáo das despesas seráo
observadas as prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei ..

CAPITULO lU

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.. íSo.. ■••• Na Lei
i»996 a discriminação da despesa, para
Seguridade Social, far-se-á. conforme o

01" ç a m e n t á r i a A n u a 1 p a i- a.
os orçamentos Fiscais e de
s e g u i n te de í:; d o t) i" a m e n t o "

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

T' Rm SI" E R E N CIA S C O R R E N T E S
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

i N u i;;: r s o e s i- i n a n c e i r a s»

■f R A N !"• E R E N C :i: A S D E! C A P IT AI...

Art.. í6í;!.. A Secretaria Municipal de F' inanças
publ icará, junto a Lei Orçamentaria, os quadros de detalhamento
da despesa, especificando, por projetos e atividades, os
elementos de despesas e respetivos desdobramentos, com os valores
corrigidos na forma que dispotí o artigo 3o.. desta Lei ..

Art.. Í7.Q..
o u t r o s d e m o n s 11" a t i v o s "

- A I... e i O r ç a m e n t a r i a i n c 1 u i r á , d e n t r e

P r e V i s t o s n o a r t .. 2 o ..
i7 de março de i., 964|!

Das receitas obedecendo os dispositivos
P a r á g r a P o i .a d a I... e i F e d e i" a 1 n i" .. 4 „ 3 2 Q, d e



o

XI Da natureza da despesa para cada dr gao;
I X X •••■ D a n a t u r e z a p a r ■!■" a n t e d e r e c u. r s o p a r a

cada drgaou
!••' a r d g i" a f o i.í i i i c a - A s p r o p o s t: a s in o d i f i c a t i v a s d o

Projeto de Lei ür í,;:amen t vir 1 a, bem como nos projetos de crdditos
adie lonaIsy serão apresentadas com a forma, o nivel de
d e t a lli a i« e li t o ,, os d e m o n lü t r a t i v o s e as informações e s t a Ia e 1 e c i d a s
para o orçamento nesta Lei , especialmente o dispostos neste
ar t i go ..

Art „ íBqu Xniciado o per fodo de recesso
parlamentar sem a devida aprovacao da Lei Orcamentaria, o Poder
i::; K e c i.i t i V O |:> O d e r á u s a r d e i" e c u i" s o s; o r c a m e n t á i" i a s p a i'- a m a n u t e n c a o
d e íí 1" g a o s e u l i i d a d e s a d m i l i i s t r a t i v a s , d i.i r a n t e o p r i m e i r o
trimestre do e;;ercicio seguinte, limitado a 1/X2 Cum doze avos>
da despesa fixada na proposta orçamentária encaminhada ao
Leg i slat i vo ..

Art „ í9q. •••• O Executivo, no interesse da
Administração, poderá na vigí^ncia do orçamento para o exerci cio
f i nane i ro de i ..996, abi" i i" ci"(íd i t os espec; i a i s e suplementares que
se f i z e 1" e m n e c e s s á r i o s , mediante u í: i 1 i z a c a o d o s i" e c u r ii; o s
definidos nos ftens X, XX, IXX e XD do parágrafo ia, do artigo 43
da Lei Federal riQ 4.. 320/64, de 17 de marco de 1., 964, a ti# o l imite
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento), do total da
despesa fixada, para atender insuficiência de dotacoes
o r c a m e n t á r i a s d o s ó r g a o s d a A d m i n i s t: i'' a c a o

Art « 20.a Dentro do exercfcio f i nane c; i r o ,
havendo necessidade devidamente comprovado, o Executivo fica
autorizado a real izaçáo de operac^KS de créditos por antecipacao
da receita, na forma e limites estabelecidos na legislação
V i gent e ..

Art.. 2 ia "■■■ Fica, o Governo Municipal,
autorizado a real izar operações de créditos internas destinadas a
f i n a n í:: i a r |:> r í:) g r a m a s í:í e o I:) r a s p á b 1 i c a s , c o n í:> i d e r a d a s i n a d i á v e i s ..

Art» 22a.. Na ausência do plano pluri anual, os
P roje t o s c o m p a t: T v e i s c: o m o d e f i n i d o d e s t a i... ei , se i" á o c o n s i d e i- a d o s
|:>r i or i t ár i os para efeito do cumprimento de normas fi ;íadas na Lei
Or gân i ca do Mun i c i p i o ..

lArt.. 23a.. - Esta Lei entrará em vigor na data
d e s u a p u 1:> 1 i a c a o, r e v o g a d a s a s d i iü p o s i c õ e iíí e m c o n t r ái" i o..

Prefeitura Municipal de Formosa, Estado de
Goiás aos 25 dias do mes de maio de i» 995..

VJi^)R JOjS^ DE ARAtíJO EXI^HO
PREF/É/tO municxpal
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA

ANEXO

LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO

DIRETRIZES GERAIS

Dar a Câmara Municipal, ao Poder Jud i c i a'r i o e a

Inspetor ia do Tribunal de Contas dos Municípios, condiooes para
prosseguir as at:oes, com objetivo de adequk-las ao exercício de
suas at r i bu i (;:oes, observando os termos da Lei Orgânica e as

C o n s t i t u i ç: o e i-i F e d e r a 1 e E ii> t a d u a 1

DIRETRIZES ESPECIFICA

quipar adequadamente a Camara
'i', ™ {•! ui,) y g, i n j Q ̂

e a rePorma de suas instalações.

ormosa,

e  i nformát i ca

Poder Judiciário e ao Tribunal do? Conntas

1 l i e s m e 1 h o r e s c o n d i ç o e s d e t r a I:) a 1 h o..

Municipal do?

equ i pament os

manut ençao do

dos Mun i c i p i os , dandO'

EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIRETRIZES GERAIS

P romover

r umo?n t o

lese n v o? 1 v i m e n t o e c o n Ô m i c o e s o ciai■i m p í? I" t a n t o? n o p i" o c <■:

DIRETRIZES ESPECIFICAS

Dar cí:)nt i nu i dado? a politica de Adm
vil, dsefinindo metas, programas do?
r ei at i vos a car gos , sal ár i í;)s , d i r e i t os ,
so?rv i do;)ro?o;> ..

nistraçao:} de
trabalho e

vantágens e
pessoal c
pr i tsr i dade
deveres dos



t;5 r a ri t i i'' o f u. n c i o n a in e n í: o n o i" m a 1 <:1 o s d r s a o s d a
Adm i n i st; r at:ao Piib J. i ca Mun i c i pai y com r ac i ona J. s i st: ema de

t: ranspor t: es y adequada aquisicao e d i st: r i bu i cao de material de

c o n s u m o e d e e k p e d i e n t: e ..

Modernizar e i nf ormat: i zar a Administração

P'õbl ica Municipal, visando melhor aperfeiçoamento dos sistemas de
planejamento das acoes governamentais, de arrecadação e
fiscal ização t: r i but ãr i a, de elaboração e execução orçamentária de
programação e execução financeira, de contabil idade e auditoria,.

C a p a c: i t: a c ã o d e i'- e c: ".i i" s o iíí l i u m a n o s , mediante a

promoção de reciclágem e treinamento em áreas especfficas de
atuação, buscando-se a valorização de tais recursos e a elevação
de seu nivel de desempenho,,

Ampl iar, construir e promover a

condi coes físicas dos prdprios pdbl icos,.
melhoria das

Dar melhores condi coos ao r epr esen t an t: e do

Poder Executivo, na aquisicao de um veiculo para o Gabinete do
P r e f e i t: o , b e m c: o m o a <:i u i s i c ã o d e e <:i u i p a m e n t: o iü p ara a d e c! u a i" a i-;

i n s t a 1 a c o e s d o !■" e f e i" i d o (■) a l:s i n e t: e í:I o P r e f e i t: o „

i::! qu i par
Adm i n i st r aç:ão ,

adequadamen t: e Secret ar ia CÍ (í

liiiquipar adequadamente a administração
r e c e i t: a s e c o n t: a b i 1 i d a d e , n a a cj u i s i c ã o d e u m m i c r o c o m p u t a d o r „

de

Incentivar aval iação de desempenho da economia
municipal atravíís da pol itica de administração tributária, fiscal
e f i n a n c e i r' a „

Assegurar uma política que vise implementar um
s i s t e m a t e c n o 1 d g i c o e g e r e n c i a 1 p a r a P r e F e i t u r a .,

AGRICULTURA

DIRETRIZES GERAIS

Promover as acoes relativas a assistência ao
l"' r o d u t o r , a t r a v é s d e c o n v ê n i o c o m a E m a t e r , vis a n d o o r i e n t: á ■■■■ 1 o
para adoção de novos processos de produção, buscando melhor
i n t e g r a c ã o n o c o n 11" o 1 e e n a |:> i" o d u t i v i d a d e „

DIRETRIZE ESPECIFICAS

Oi" i en t ai" a i"ogr amacão de pes t:|u i i;íaiü de ext eni:>ão
rural e viabilizar atravds da Emater, a distribuição de sementes
e mudas, afim de melhorar as condi coes de vida do homem do campo,.



I n c fô l i t i V a I" a i iii p 1 e ni e n t a 'í; ã o e / o u i iii p i a i t t a ç; a o d e
programas de irrigacao o dren nsy afim de ampl iar a produção

agrfcola o apoiar projofcos de assentamento, visando a fixação do
trabalhador na ^íona rural

Estabelecer mecanismos gue facil item a

c o m e r c: i a 1 i e: a ç. ã o d e p r o d u t o s !:> á s i c o s e a s e g u r a r o a b a s t e i m e n t o
de gènosros al i ment i'c i os ..

Fomentar e diversificar a produção

a g r o p e c u é. r i a , p r i o r i z a n d o a ç o e s i n t e g r a d a s d e f o i-1 a 1 e c i m e n t: o a o
P e q u e n o e m é d i o p r o d u t o r ..

COMUNICACOES

DIRETRIZES GERAIS

Criar uma polftica de comun i cação

voltada para as necessidades da população..
soe i al,

DIRETRIZES ESPECIFICAS

E; i:> t a í:í e 1 e c e i" lü e c a n i ii; m o q u e p o í;í íií i I:) i 1 i t: e m a

e ! í p a n sã o d e t e 1 e c o m i.i n i c a ç o e s u. r b a n a e r u. !'• a 1 ..

Implantar mecanismo de manutenção do setor de
serviços de telecomunicações, nas reformas e ampliação do
s i s t e m a s d e T .. M ..

SEGURANÇA PUBLICA

DIRETRIZES GERAIS

Compreendem as ações, desenvolvidas em Convênio
com a Secretaria de Segurança Pdblica, com vista a manutenção da
ordem pub 1 i ca ..

DIRETRIZES ESPECIFICAS

Promover a conservação e melhorias da condiçoei

físicas da Cadeia Pdbl ica..

P a I" t i c i p a r c: o n j i.i l i t a m e n t e c: o m o E is t a d o n a

manutenção da Delegacia de Pol icia e Alojamento Pol icial Mi l itar

do Município..

7



INDUSTRIA COHERCIO E SERVIÇOS

DIRETRIZES GERAIS

a 2: e i" a in a n u. t e n t; a o cl o li) i s 11" i t: a A g i" o 3: n d u. 151; i- i a 1

de Formosa y e estimular o Turismo..

DIRETRIZES ESPECIFICAS

Promover medidas efetivas de melhoria das

condicoes do íurismOy no Salto do Itiquira e na Lagoa Feia, pista

de competi coes de moto-cr os s e kartddromo, pr orno vc-m" obras de
preservação, paisagismo e lazer na Lagoa l"'e i a e no Parque

!;•! c o 1 á g i £" a d a M a í; a d a B i c a ..

Atender as necessidades de manutenção do

Mercado Mun i c i pai ..

Fazer a ma n u í; e n c a a d o D i i511'- i t o A g i" o I n d u 11" i a 1

de Formosa, com a conservação de sua sede..

EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E COLÉGIO AGRÍCOLA

DIRETRIZES GERAIS

i-í e f o I" m u 1 a c a o d o

déficit na oferta de vagas e salas

o  objetivo de baixar o índice de
ma g i st er i o n a for macio i n t e1ec t uai ;

ensino visando

d e a u 1 a .. P i" o m o v e r

evasao escolar e

moral, cívica e

a  corrigir

medidas com

valorizar o

pr of i ss i onal

d o íi o m em, a s s e g 1.11" a n d o s u a p r e p a r a c i o p a i'- a o e e i- c í c i o c o n s c i e n t e
da cidadania, assim como sua habilitação para uma participacao

eficaz no pi"ocesso de desen volvi ment o et:;onÒm i co e soc i a 1

DIRETRIZES ESPECIFICAS

Promover medidas efetivas de melhoria das

c o n d i c o e s d e t r abaih o e v a1 o r i z ac a o d os p r o f i s s i o n a i s d a E d u caca o

d o E n s i n o F' u n d a m e n t a 1 e da E s c: o 1 a Ag r í c o 1 a , p o s s i b i 1 i t a n d o a e s t a

melhoria e ampl iacao de suas instalacõeis bem como aquisição de
equipamentos e animais necessários a seu funcionamento e bom
d e s e m p e n h o d i d á t i t;: o ..

Oferecer cursos de reciclágem, aperfeiçoamento

e t r e i namen t o pai"a os pi"of essor es de ijq ., e 2q .. gi" aus ..

A t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s e d u c a c i o n a i s d a

população na faixa dos 7 anos aos 14, de obrigatoriedade escolar,

P r o m o V e I" a s s i s t Ô n c: i a ao e d u c a n d o p a r a s u a a r t i c i p a a o i n t e,g i" a 1
nas atividades de ensino e cultura..

manutenção das

At ender

Cr eches ..

as necess i dades educac i ona i s

8



Criar condições k mecanismos para

da Cducacao formal em t;odos os níveis, bem como
criacao de escolas de iniciaç;ao esportiva Junto

escolares

V i ab i1 i zacao

ncent i var a

as unidades

Promover o acesso a educa(;:ao de ia.. grau os

maiores de Í5 anos, respeitando suas caracterfaticas prdprias,
necessidades e interesses, sua condicao de adulto e com

P e 1" s o n a 1 i d a d e s f o i" m a d as,.

Dar continuidade as obras na construção de

Escolas Municipais na ZonvA Rural e Urbana..

Aquisição de veiculo, moveis e equipamentos

para rede de ensino municipal e para Eiscola Agrfcola..

Promover acoes, principaimente nas escolas de

primeiro grau, mediante atividades curriculares, que visem

e s t i mi.i 1 a !'• o í-í i n t er e s se í;; d os j o ve n a , vo 11; a d o s par a as atividades

c u 11 u r ais tais c o m o " m d s i c a, t: e a t r o , a r- i: e í:; a n a t o e o u t r- o s ..

Incrementar as acoes que visem a

universal ização das «Atividades de lazer, bem como apoiar o

d e a p o I" t o a m a d o r e p o f i i;; <:> i o n a 1 ..

Uiabi 1 izar a distribuição da merenda escolar as

escolas de ia., grau no sent ido de atoínder convânio com a Campanha

Nacional de Al imentação Escolar..

Superv i s i onar

m e r e n d a n a s e s c: o 1 a í:í m i.i n i í:: i !:> a i s ..

o con t r ol ar di atribui cao da

D a 1" c o n t i rt u i d a d e na c o n <•; t: r- u c a o d o P arque

R e c r- e a t i v o n o S e t o r B o s ci u e , da n d o m e 1 li o r- e c o n d i c o e s» de 1 a z e r a

populacao

HABITACAO E URBANISMO

DIRETRIZES GERAIS

Estabelecer uma política urbanística para o
municipio, que vise atender as necessidades da população..

P r o m o V e r o a p o i o t e c n i o - i n s t i t u c i o n a 1 , r e -F o r- m a i- e / o u c o n s 11- u i r ,

a m p 1 i a c a o d o s e u i |;5 a m e n t o s e / o u iíí e i" v i c:; o í;; i.í i-- !:) a n o íü ..

DIRETRIZES E S P E CIFICAS

Promover uma pol ítica de planejamento urbano no

de estabelecer o processo de urbanização no municipio.sent i do

c r i a n d o u m a e i;; 11- u t u i- a a p a z d e a t e n d e r

vida da p o p u 1 a ç: a o ..

a necessária qual idade de

9
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Deaen vol vto^r uma pol ítica no sentido de

planejar, coordenar, de forma integrada a eKecuí;;ao dos serviç;os
de util idade pdbl ica, tais como l impeza publica, serviços
f u n e r á r i o s , i 1 u m i n a ç a o p i.í b 1 i í:: a, c o n s t ('• i.i ç a o e m a n u t e n ç a o d e á r e a «i
verdes ..

Pavimentação de vias piibl icas..
Instalar adequadamente os serviços de

P d b 1 i c a , n a a m p 1 i a ç a o d o s e ci u i p a m e n t o s ..

1i mpeza

LJ r b a n i z a ç a o de praça e logra d o i.i i" o s p d b i c o s

SAÚDE E SANEAMENTO

DIRETRIZES GERAIS

Visa a integração das ações nas três esferas

Governamentais, Federal, Estadual e Municipal, de maneira a

assegurar o acesso de toda comunidade aos serviços na área de

s a d d e , o b j e t i v a n d o o f e r e c e r- m e 1 h o r e s c o n d i ç o e s de vi d a a

população, controlando a qualidade de água servida a população e
P r o m o V e n d o a t i v i d a d e e d i.í c a t; i v a s a s s i m c: o m o , d i s c u i;; s ã o c o m
setores organizados da comunidade, procurando soluçoes para

esgoto domiciliar e comercial e destino final do l ixo urbano..

DIRETRIZES ESPECIFICAS

D a I" p I" o í-i s e g u i m e n t o a s o b r a s d e c o i i s t: i" u ç a o,

a m í:> 1 i a ç ã o e c o n c 1 u í;> ã o d a s u n i d a d e f i s i c a s d e G a d de, t a i s c o m o "

P r o s s e g u i m e n t í:) e c o n í;: 1 u i;; á o d o i-l o p i í: a 1

M u n i c i p a 1 d e i-" o r m o i:í a , i n c 1 u. s i v e , c o m a a q u i s i ç á o d e e q u i p a m e n t o s ..

Construção e ampl iação de unidades de Posto de
Saúde; no Município de Pormosa..

A«:(u i is i ç ã o d e e <1 u i p a i« e n t o iü h o s |:> i t a 1 a r e s

ambul â.nc i as

!■' I" o m o V e 1" u r e; o li, d e t r e i n a m e n t o e i" e c: i e; 1 á g e m
para capacitação de Recursos Humanos na área de sadde e
saneament o ..

Assegurar os programas de sadde, visando a
atenção integral a sadde, nas áreas médicas e odontoldgica,
i n c 11j. s i V e o c o m b a t e a s e n d e m i a s o b J c; t i v a n d o s e u c o n í; r o 1 e e / o ij.
erradicação assim como, o estabelecimento de medidas de
V i g i 1 ân i a b e |:> i d em i o 1 dg i c a ..

Estabelecer uma política que vise promover
melhoria do padrão al imentar da população, através das escolas,
campanha educativa e/ou mesmo de distribuição de al imentos..

Í0
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manut; enç;ão de
Promover uma pol Tt: i ca voltada para a cr iacao e

i rí r 1" a e 1» t r u t u r a ps a i" a p r e a t a r iii e i'- v i c: o i-i m d i c o s ,

atravtfa da rede hos p i t al ar, doa ambulatórios e posto de sai-íde..

comun i dades no

Assegurar as acóes que venham beneficiar as

que se refere a melhoria de higiene piibl ica^
i n c 1 u s i v e o c o n t r o 1 e das regiões e 1 o g r a d o i.i r o s i ií ís a 1 u b r ei-; e

o u t r o s p o s s r v e i i-i f o o 1-; q i.i e ate n t e m c o n 11" a a s a d d e p d b 1 i a ..

C o n t r o 1 a r a «i u. a 1 i d a d e d e Á g u a s e r v i d a a.

população, através de coleta de amostras e envio aos drgaos
t é c. n i c o s c o m p e t e n t: e íü e o b s oí r v a c a o c u i d a d o s a d o s m a n a n ciais,.

Promover acdes educativas e discussão com os

setores organizados da comunidade visando soluções para o esgôto
domicil iar e comercial e o destino final do 1 i ;;o urbvAno.,

ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

DIRETRIZES GERAIS

M i ab i 1 i zar as aç:ões voltadas para o bem estar

social atravds de medidas que objetivam o amparo e proteção ao

menor abandonado, visando o atendimento de suas necoíss i dades

básicas e sua integração na sociedade..

Apoiar as ações de assistência social ao
def i c i ente vi sando proporc i onar o d irei to de part i c i pacáo da
c o m u. n i d a d e n o d e s e n v o 1 v i m e rs t o s o c i a 1 d o m u. n i c i p i o , i n c 1 <j. s i v e c o iií

medidas que assegurtem o melhor funcionamento das Creches..

Incentivar a criacao de projetos de geracáo de

empregos e renda para populacáo carente e programas de segurança,
higiene e medicina do trabalho..

liiist ab e 1 ec er uma politica que vise promover

melhoria do padráo al imentar da população de baixa renda, atravds
I  das escolas e campanha educativa e/ou mesmo de distribuição de

alimentos pela vaca mecânica..

Mecân i ca.

Atender as necessidades de manutenção da Maca

TRANSPORTES E VIAS PUBLICAS

DIRETRIZES GERAIS

Desenvolver ações no sentido de implantar uma

i nf r aest r ut ui"a mun i c i pa 1 de t r-anspor-1 es, par-a íüuper-ai" as

deficiências ainda existentes e dar suporte ao crescimento do

mun i c i p i o cr i ando cond i cões para d i nam i zar o transporte de
P a s s a g e i r o is e cs e í-í c: o a m e n t cs d a p i" cs d u c ã cs..

i 1
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DIRETRIZES ESPECIFICAS

Iü: in p r e e n í:í k i" a ç. o e s v i a n <:1 o a o n s t: i" u. t: a o <1 e

e s t: r a d a s p o n t e s p o p t: i 1 h o c s , e m a t a - b u r i" o s ..

Conservação das estradas vicinais, ponteSi,

P o n t i 1 h o e s e m a t a ■••• b i.í. r r o s ..

Ampl iação da frota rodoviária municipalj, na
a qu i s i cão de ve i culos e máqu i nas rodov i ár i as, at ravtiís de
p I" o c e s s o s d e? f i n a n c i 'a m e n t o a u c a n s d i" c i o s ..

Promover a implantação^ conservação e
manutenção doj toda frota rodoviária municipal..

I''r orno ver o pi ane j amcín t o Urbano do Municipio..

P a. V i m e n t a c ã o e d r e i í á a e m d e v i a s u r b a i í a s
c a n s t r u. ç. a o d e ni e i o f i o s e s a r- a e t a s ..

i^MÍEI^Ui-ITURA /IUNICIPAK OE. FORMOSA AOS 25 DIAS DO MES DE
MAIO Í..995..

VÍCTOR JOS
prefbitjó münic:
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